EMPRESA: OTERO TRANSPORTES LTDA
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE READEQUAÇÃO DE QUILOMETRAGEM
AO CONTRATO Nº 13/2025
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 13/2025, celebrado entre o MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMÍLIA/RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 92.410.422/0001-53, com sede administrativa na Rua 20 de Março, nº 99, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa OTERO TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ nº 39.567.389/0001-97, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, mediante as seguintes cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a readequação das quilometragens das rotas do transporte escolar, conforme atualização dos roteiros realizada junto ao Sistema Sete no período de 13 a 17 de abril de 2026.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES
Linha nº 03 – Encruzilhada
KM ANTERIOR: 41,05 KM/DIA
· Supressão de 9,230 km/dia 
· Valor do km: R$ 8,00 
· Diferença diária: R$ 73,84 a menos 
· Diferença mensal estimada: R$ 1.476,80 a menos 
KM ATUAL: 31,82 KM/DIA
Linha nº 04 – Ardenghi e Gramado
KM ANTERIOR: 61,28 KM/DIA
· Acréscimo de 1,320 km/dia 
· Valor do km: R$ 6,78 
· Diferença diária: R$ 8,95 a mais 
· Diferença mensal estimada: R$ 179,00 a mais 
KM ATUAL: 61,348 KM/DIA
Linha nº 05 – Leonel Rocha e Ribeiro
KM ANTERIOR 70,70 KM/DIA

· Acréscimo de 1,080 km/dia 
· Valor do km: R$ 7,25 
· Diferença diária: R$ 7,83 a mais 
· Diferença mensal estimada: R$ 156,60 a mais 
KM ATUAL: 71,78 KM/DIA
Linha nº 06 – Linha Sete Lote 1 e 2
KM ANTERIOR: 54,90 KM/DIA
· Acréscimo de 3,460 km/dia 
· Valor do km: R$ 7,43 
· Diferença diária: R$ 9,35 a mais 
· Diferença mensal estimada: R$ 174,44 a mais 
KM ATUAL: 58,36 KM/DIA
Linha nº 07 – Noite BR
KM ANTERIOR: 57,580 KM/DIA
· Acréscimo de 3,420 km/dia 
· Valor do km: R$ 7,81 
· Diferença diária: R$ 26,71 a mais 
· Diferença mensal estimada: R$ 534,21 a mais 
[bookmark: _GoBack]KM ATUAL: 61 KM/DIA
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
A diferença mensal estimada do contrato corresponde a:
1044,25−1476,80=−432,551044{,}25 - 1476{,}80 = -432{,}551044,25−1476,80=−432,55
Diferença final estimada mensal: R$ 432,55 a menos.
CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente Termo Aditivo é celebrado com fundamento no art. 124, inciso I, alíneas “a” e “b”, da Lei Federal nº 14.133/2021.
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 13/2025.
Sagrada Família/RS, 01 de maio de 2026.

MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal

DANIEL OTERO
OTERO TRANSPORTES LTDA

